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Requer ao Sr. Prefeito Municipal de 
Paraguaçu Paulista, informações sobre o 
cumprimento no disposto no Código 
Municipal de Meio Ambiente, com suas 
alterações, no que diz respeito a 
arborização da cidade – Seção II – Artigo 
49 - § 3º. 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor 
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Estância Turística Paraguaçu Paulista (SP) 
 

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais vigentes, 
REQUER ao Sr. Prefeito Municipal de Paraguaçu Paulista, informações sobre o 

cumprimento no disposto no Código Municipal de Meio Ambiente, com suas alterações, no 
que diz respeito a arborização da cidade – Seção II – Artigo 49 - § 3º, à saber: 

 

1). O prefeito tem ciência do que diz a Lei Complementar nº 09/1998, que instituí o Código 
Municipal do Meio Ambiente, em sua Seção II, Artigo 49, § 3º? 

1.a). Se não, justificar. 
1.b). Se sim, quais ações são desenvolvidas? 
 

2). O Departamento/Secretaria de Meio Ambiente tem dado cumprimento ao disposto na lei? 
2.a). Se não, justifique. 
2.b). Se sim, apresentar relatórios comprobatórios. 
 

3). Onde são produzidas/adquiridas as mudas que são disponibilizadas para a população? 
3.a). Se não existem, justifique. 
3.b). Se sim, enviar documentos comprobatórios. 
 

4). Quais foram as ações de cumprimento do que determina a lei realizadas em 2024 e 2025? 
4.a). Se não houve cumprimento, justificar. 
4.b). Se sim, enviar documentos comprobatórios. 
 

5). Houve alteração do disposto na Lei Complementar nº 09/1998, que instituí o Código 
Municipal do Meio Ambiente, em sua Seção II, Artigo 49, § 3º? 

5.a). Se não houve, justificar e apresentar ações, se houver. 
5.b). Se sim, enviar documentos comprobatórios. 

 
  

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando a importância da arborização para a qualidade de vida e o 
equilíbrio ambiental do município de Paraguaçu Paulista, este requerimento visa 
obter informações precisas e detalhadas sobre o cumprimento do disposto na Lei 
Complementar nº 09/1998, que institui o Código Municipal de Meio Ambiente, 

especificamente em sua Seção II, Artigo 49, § 3º, ou suas alterações.  

Requerimento de Sessão 164/2025
Protocolo 40604 Envio em 29/04/2025 15:46:33
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A clareza acerca das ações desenvolvidas pelo Poder Executivo nesta área é 
fundamental para que esta Casa Legislativa possa exercer seu papel de fiscalização 
e colaborar com a implementação de políticas públicas eficazes para a 
sustentabilidade da cidade. 

Diante disso, torna-se imprescindível que o Prefeito Municipal se manifeste 
sobre o seu conhecimento acerca da referida legislação e, em caso afirmativo, 
detalhe as ações que estão sendo efetivamente implementadas para promover a 
arborização urbana, conforme preconiza o Código Municipal de Meio Ambiente. Da 
mesma forma, é crucial que o Departamento/Secretaria de Meio Ambiente apresente 
informações sobre o cumprimento da lei, justificando eventuais omissões e, em caso 

de atuação, apresentando relatórios comprobatórios das atividades realizadas. 

Este requerimento busca esclarecer a origem das mudas de árvores 
disponibilizadas à população, sejam elas produzidas no próprio município ou 
adquiridas de terceiros, solicitando a devida comprovação documental. Igualmente 
relevante é o detalhamento das ações concretas de arborização realizadas durante 
os anos de 2024 e 2025, com as respectivas justificativas caso não tenham ocorrido, 
bem como a apresentação de documentos que atestem o cumprimento da 

legislação. 

Por fim, considerando a possibilidade de alterações legislativas, solicita-se 
informações sobre a vigência do Artigo 49, § 3º da Lei Complementar nº 09/1998. 
Em caso de não haver alterações, espera-se uma justificativa e a apresentação das 
ações de cumprimento, se existentes. Caso tenha havido modificações, requer-se o 
envio da documentação comprobatória pertinente, a fim de que esta Casa possa 
manter-se atualizada sobre o marco legal que rege a arborização em nosso 
município. O não cumprimento da legislação vigente pode acarretar implicações 
legais e administrativas para o Executivo, além de prejudicar o bem-estar da 

população e a preservação ambiental de Paraguaçu Paulista. 

 
Palácio Legislativo Água Grande, 29 de abril de 2025. 

 
 
 

AMAURI CARLOS CABOCLO 
                                          Vereador 
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ANEXOS 
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	AMAURI CARLOS CABOCLO
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